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l)e: Procuradoria Jurídica do Município de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n' 088/2020 - Credenciamento n' 00112020
Tema: Contratação de empresa para realização de exames de ultrassonografia, realizados por
médico regularmente credenciado pelo Conselho Regional de Medicina e com capacitação
comprovada, para atender a demanda do Pronto Atendimento Municipal PA PSF, os exames
deverão ser realizados no Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT, com
os equipamentos existentes de propriedade da Secretaria Municipal de Saúde

PRELINIIN./TRMENTE

Inicialmente, temos que esclarecer a necessidade da emissão de

parecerjurídico previo à realização de procedimento licitatório, conforme o artigo 38, inciso VI, da

Lei n' 8.666/93. sendo este imprescindível à realização de qualquer procedimento licitatório.

Após comprovada a necessidade da emissâo de Parecer Jurídico em

plocedimentos licitatórios, tem-s€ que o mesmo visa resguardar os princípios que regem a

Administração Pública previstos to caput do artigo 37 da Constituição Federal, quais sejam:

LEGALIDADE. IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE C EFICIÊNCIE.

Contudo, vale ressaltar que o Parecer Jurídico emitido pelo Procurador

Jurídico deste Município possui caráer opinativo e não vinculativo, visando, tilo somente, orientar

j uridicamente e Íbrmalmente os responsáveis pela Administração Pública acerca do processo

administrativo.

O pÍ€sente Processo Adminisrativo leve início com a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Marcos da Silva Alves, nomeado via Portaria

Municipal no 29612020, publicada no Dirírio Eletrônico dos Municípios Ano XV - Edição n' 3.527

de 2310712020. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas aptas à formalização

pelos agentes competentes, quais sejam: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade eComissão de

Licitação. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas

competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que cabe a esta

Assessoria Jurídica verificar a legalidade deste, sendo que o faz nos termos deste PARECER.

Após a exposição inicial, passa-se ao mérito.
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DO IUERITO
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\íunicipal não possui previsão legal específica para tal, sendo, contudo, admitida em casos que a

competição se demonstrar inviável. nos termos do artigo 25 da Lei n'8.666193.

O Legislador Pátrio trouxe no artigo 25 da Lei n" 8.666/93 um rol

erempliticatiro de situações em que se toma inexigível a realização de licitação, por haver

inr,iabilidade de competição entre eventuais fomecedores.

O credenciamento é o ato pelo qual o Poder Público realizará a

contrataçâo direta dos profissionais que possuírem interesse em executat o objeto, bem como

preencherem os pré-requisitos.

Considerando que todos aqueles que possuem interesse poderão

c\ccutar o oh.ieto. sem haver a necessidade da descriminação de fornecedores, é viável a realização

do presente credenciamento.

A adoção deste procedimento. visa uma maior vantajosidade à

-,\clministração. uma \ez que após a avaliação Íestarão todos credenciados junto à Administração

Pública. podendo. a qualquer momento contratar o interessado, sem a realização de novos

procedimentos licitatórios.

Neste sentido, tem-se o entendimento doutrinário de Sônia Y. K.

Tanaka:

;Ír'}#rJTL:'#"".":"ff*ü:*#ffi ,l;ff ;:i:,:'#":#"J
estes restarão credenciados junto à Administração Públic4 que
podeli a qualquer momento e independentemente de qualquer outro
procedimento, contratiilos para a prestação dos serviços que se
fizerem necessrírios, observadas as condições estabelecidas no
instrumento convocatório, inclusive o preço."
fal mecanismo também possui entendimento do Tribunal de Contas

da União acerca da sua utilização, devendo observar a cautel4 bem como o Eatamento isonômico

entre os interessados, in verbis:

"(...) o sislema de credenciamento, quondo realízado com a devida
cautela, assegurodo tratomento isonômico aos interessados na
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preslação de serviços, e negociando-se as condições de atendimento,
oblém melhor qualidaile dos semíços, além do menor preço".
Por meio do credenciarnento, os potenciais ofertrnte serão

identiÍicados e registrados (i.e. credenciados) e as demandas da Administração serão a eles

direcionadas de modo impessoal, a preços definidos de modo objetivo. A referida metodologia é

adequada" portanto. para as hipóteses em que não seja necessiírio constituir um vínculo específico e

estável com um particular e haja uma oferta elástica no que toca aos contratos a serem celebrados.

Ela se amolda bem a situações em que a Administração simplesmente vai ao mercado adquirir bens

e serv'iços em relação aos quais as condições subjetivas do fomecedor sejam indiferentes, bem l

como a ofeÍa seja constante.

Logo, para que haja o credenciamento três condições Íiíticas devem

ser satistbitâs: (a) deve haver a existência de uma demanda pública (por bem ou serviço) que sejâ

abundante e uniforme (oferta elísrica); (b) deve existir um mercado privado estruturado capaz de

satisfazer às necessidades públicas e (c) uma metodologia de preço que seja objetiva em função das

práticas de mercado.

A técnica do credenciamento, portanto, se destina a permiür a ;

estipulação de relações comerciais em mercados em que a demanda da Administração é

suficientemente eliástica para dar contâ de atender a todos os interessados de contratar com ela. Essa

amplitude é que acaba por excluir faticamente a disputa, autorizando o credenciamento. 
l

Todavi4 em que pese a referida metodologia de contratação ser já I

usada pela Administração em alguns casos, fato é que ela é subutilizada. Isso porque para diversos

hens e serviços demandados diutumamente pela Administração se faz presente essa nota de

capacidade de contratar diversos interessados, de modo a permitir a utilização dessa técnica nessas

ocaslOes.

O rol das demandas estiíveis da Administração em que o preço pode

ser parametrizado a partir de critérios objetivos é amplo (material de escritório, serviços de oficin4

publicidade legal, etc.). Em especial, se a Administração se organizar para concentrar suas compras

de modo a evitar a repetição de diversos ceÍames para a aqüsição dos mesmos bens, deflagrados

por diversas pessoas administrativas. É dizer: a organização das compras públicas a partir de

critérios que maximizem as vantagens para a Administração tem no credenciamento um aliado

importante.
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A técnica do credenciamento permite que haja o registro dos

polenciais fomecedores e dos preços, de modo a tomar as contÍatações administrativas mais céleres,

gerando economia de tempo e dinheiro em favor da Administração Pública.

É uma altemativa à disposição dos Administradores na legislação

atual que permite que se elida a licitação em casos em que ela não é capaz de, efetivamente,

proteger o interesse público. Cumpre enüio organizar írs compras administrativas para que ela seja

utilizada na maior medida possivel, de modo a reduzir os custos associados à realização de

licitaçôes que nem sempre atendem de modo efetivo ao interesse público.

Pelo exposto, temos e havemos que o Processo de ÀdminislBtiva
\- 088/2020/PllSAL, em análise formal e leqal dos orocedimentos adotados. está aDto Dara

seguir-se os demais atos. até homologacão e. após homologacão. eventual contratacão e

conseqüente Drocesso de empenho, liquidação de empenho e Dagamento, observadal as

erigências para Drática de tais atos administrativos, tais como apresentação de Certidões

\egrtivas e demais procedimentos para tal.

E O PARECER.

Santo Antônio do Leste, 26 de outubro de 2.020

JOÃO PEDRO OS DE OLIVEIRÁ
Jurídico

OAB/MT n" 26.851/0
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